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EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CRIMES CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL. PRELIMINARES REJEITADAS. NULIDADE PROCESSUAL. DESCABIMENTO. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 4º DA LEI N. 7.492/86. INOCORRÊNCIA. DIRETORES DO BANCO BMG S/A. SUPOSTA GESTÃO FRAUDULENTA. NÃO COMPROVAÇÃO. AUSÊNCIA DE RISCO AO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL. PARECER MINISTERIAL EM SEDE DE APELAÇÃO PELA ABSOLVIÇÃO DESSE DELITO. FALSIDADE IDEOLÓGICA. SIMULAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS. CARACTERIZAÇÃO. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. EXCETO QUANTO A UM DOS EMBARGANTES. PENA. DOSIMETRIA. ADEQUAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS.
1. Arguições preliminares de nulidade processual – ratificação monocrática do recebimento da denúncia, inépcia da denúncia, interrogatório dos réus ao final da instrução, inconstitucionalidade do art. 4º. da Lei nº. 7.492/86, recebimento da denúncia fora do horário de expediente e ausência de parcialidade do Juízo singular –, rejeitadas em face da inocorrência na espécie.
2. “O delito de gestão fraudulenta envolve indispensavelmente, como o nome diz, fraude. Ou seja, a produção de um documento falso, a prestação de uma informação falsa, uma inverdade. O que se está protegendo aqui é a fé pública" (TRF1. APN 0033144-38.2016.4.01.0000/AM, Segunda Seção, Rel. Des. Federal Mônica Sifuentes, e-DJF1 de 21/02/2018).
3. Constata-se no delito de gestão fraudulenta, que os empréstimos contratados pelo Partido dos Trabalhadores junto ao banco BMG ou foram efetivamente adimplidos ou esta instituição bancária envidou esforços para reaver o montante emprestado.
4. Ao analisar as operações realizadas pelo Banco BMG, o Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional nos autos do processo administrativo nº. 0601322935, conclui que: “o risco assumido pelo BMG, considerando os valores de face dos empréstimos concedidos, totalizou R$ 34.811.844,16 em 2.9.2006 (saldo das ações de execução) que tal valor não teve e não tem o condão de provocar qualquer desequilíbrio financeiro e econômico no Banco BMG ou no Sistema Financeiro Nacional”.
5. “Quanto crime de gestão fraudulenta, a prova constante dos autos não é suficiente a fundamentar o decreto condenatório, em que pese os esforços empreendidos pela acusação” (excerto extraído do bem fundamentado parecer ministerial).
6. Imputa-se o delito de falsidade ideológica à parte ré, ora embargante – Rogério Lanza Tolentino & Associados –, por ter em tese simulado empréstimos fraudados junto ao Banco BMG. Todavia, restou comprovada a ausência de irregularidade no empréstimo contraído por ele, pois, houve a quitação judicial do empréstimo contraído, conforme os termos da ação de execução que tramitou perante o Juízo Estadual da 34ª. Vara Cível da Comarca de Belo Horizonte/MG.
7. O Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional ao analisar o empréstimo contraído pelo embargante Rogério Lanza junto ao Banco BMG, consignou que: "Rogério Lanza Tolentino e Associados Ltda. (Operação 4): Trata-se de operação de concessão de crédito à empresa Rogério Lanza Tolentino no valor de R$ 10.000.000.00 (fls. 781 e 782), tendo como garantias o penhor de título, representado pelo CDB 31787, emitido pelo Banco BMG, de propriedade da DNA Propaganda Ltda. (fls. 793 e 794) e nota promissória avalizada pelos srs. Rogério Lanza Tolentino e Marcos Valério Fernandes de Souza (fl. 783). O empréstimo teve início em 26.04.2004 e foi objeto de dois aditamentos (...). Apesar da desproporção entre o PL da Rogério Lanza Tolentino e o valor do empréstimo pretendido, o Banco BMG emitiu o “Rating Comentado” do cliente (fl. 777) e, com base neste, o parecer favorável à concessão do crédito no valor de R$ 10.000.000,00. Do exposto sobre o penhor de título, conclui-se que nas operações 4 e 4.1 assiste razão à defesa ao alegar que o CDB era suficiente para garantir as operações com o tomador do empréstimo".
8. Materialidade e autoria comprovadas pelo conjunto probatório acostado aos autos, no que se refere aos demais réus condenados no delito de falsidade ideológica. Tendo sido a dosimetria, aqui, readequada de acordo com os artigos 59 e 68 do Código Penal, de forma necessária e suficiente à reprovação e prevenção do delito.
11. Embargos de declaração opostos por Flávio Pentagna Guimarães e Ricardo Annes Guimarães, João Batista de Abreu e Márcio Alaor de Araújo, acolhidos, com efeitos modificativos para absolvê-los da imputação do crime de gestão fraudulenta.
12. Embargos de declaração opostos por Rogério Lanza Tolentino acolhidos, com efeitos modificativos, para absolvê-lo do crime de falsidade ideológica.
13. Embargos de declaração opostos por Delúbio Soares de Castro, Cristiano de Mello Paz, Ramon Hollerbach Cardoso e Marcos Valério Fernandes de Sousa, acolhidos em parte, com efeitos modificativos, para reduzir as penas, fixar o regime aberto e substituir as penas privativas de liberdade.
ACÓRDÃO
Decide a Terceira Turma, por maioria, acolher os embargos declaratórios de Ricardo Annes Guimarães, João Batista de Abreu, Flávio Pentagna Guimarães e Márcio Alaor de Araújo e, acolher parcialmente os embargos declaratórios de Delúbio Soares de Castro, Cristiano de Mello Paz, Ramons Hollerbach Cardoso e Marcos Valério de Souza.
Terceira Turma do TRF da 1ª Região – Brasília, 24 de abril de 2018.
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